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S'ftI4 	AQUI\U 

i. 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA LO TRA5ALUO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Proe. ,JY,J - 	 Goiânia - Go. 

'4 

AUTUAÇÃO 

Aos 13 dias do nis de 	 3 	 de 19 2 

na seeretria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia autuo a roeJanmçãa 

......... .............. ........ que segue, 

Chefe daetar 

* 

4' 



Exmo Sr, Dr. Juiz rresidente da Junta de Condlliao e Jul 

gamento d-e Goiânia. 

	

r 	---. 	 - 

t4;» 

Diz JOD Alves Noreira, brasileiro s  casado, ma 

cineiro, residente e domiciliado nesta Capital 1 Av, Iarechal_ 

Floreane, 915_b, stravs de 5 indicato doa Oficiais Marcineirs 

e Trab nas Ind a  de Serrarias e de Nveis de Hadeira no Estado 

de 	onde 4 sindicalizado sob o nQ163, pr seu advogado,_ 

abaixoassinado, que, vem mui respeitosamente frente a V. 	- 
J. 

xcia oferecer aç reclamatria contra rtCir e  Santana Ramcs' 

proprietrio da àuto Refcrmadcra Bela Vista e assim o faz pe-

los fatos e fundamentos seguintes: 

Que, foi admitido em 15 de Fevereiro de 196a e 

despidiuse em6 de Junho de 1.96 

Que, o salrio do Reclamante era o mïnimo regia 
na1 

Que, tem em haver na firma a importncia de - 

Cr$L710,00 de sa1:s retidos e mais Crl7,65L,80 de ho:aa - 

extras puis que trabalhava diariamente das 19 s. 7 horas da - 
manhi. 

DO EXPOSTO, com fundamente ns artigos 59 2 1 9 2  
58 e 45.9 da C.L.T. requer, respeitosarnente a notificac 	da R 
clamada no endereço, 	Perimetral, nQ8 - CampInas, para cr 
testar a presente, se uizer, sob pena de revelia e, fira1 ce 
denada no pagaments das parce-1 --s,  seguirLtes: 
Salricsretjdos 	. • • 	* 	• $ , * * • • . 	Cr!4. 710 CC 
Horas xtraz (LOLi. horas com o aumento 

	

O t d ... * • 	. 

Protestase pele pagament, em audIrtcia, das: 
parcelas sob pena do pagamento em dbro, art.L.67. 

4inda 2  por todos os meios de provas em direito 
permitidas, inclusive testemunhal. 

Nestes; trmos, 

F. def er iment o 

Gotania, 	de Agsto de 196 
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11 PODER JUDICIÁRIO 
JU-STIÇA DO TRABALHO 

Jirita. de CriciIia.ção e JLIIga.mer.to  de Goiânia. 

O E E T 1 1) 2 o 

Ceiifico que foi cisiyndo o dia 3 de etHro e 1962, 

:; 14 horus 
, 

pr 	re.1i 	o d 	adincii , e que nesta d 

foi notificado ve J'yu1F1flte o ruc1a ne Co ii desi, .nado. 

oinia, 13 de a..3to e 1962. 

- 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NOT IF ICA QA-  0 

ASSUNTO: Reclamaço apreenfada por 

pela preenfe fica V. eS. nofificado a comparecer peranfe 

e&a Junfa de Gonci7iaço e Julgamenfo, à praça Givica n.°  9, no dia ...... 3.de 
1 0 	 de 7% 	a 	 a audzencza 

reZa fiva a reclama ço.conrfanfe da cópia anexa. 

esa audiência deverá 2. eS. oferecer aa provas que julgar 

necerrcjria$, consianles de dccumeno,,5 ou fesfernunha, esla8 no maximo de 

O no com parecimeno de 	S. d referida audiência impor 

fará no julgamenf o da quefo á ,ua revelia, e na aplica ço da pena de con 

fio, quanfo a maféria de fafo. 

goiânia 	de..............................................de 796.... 

... 

CHEFE DA SECR TARJA 

L' 
1) 	r' 

Jj.tt L 

Cerli.fica ..iie neoti 	foi expediJ.: notifici.o ao 
f 	. j:do reio rri±odo pot. 1 , a. 	.378. 	cr trii 

JCT. em 14 J(j :3Jto d; 1962 	u 

cSr. 
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J U N T A D A 
Net& d&ta, faço juntada, aos prQsentss autos, de 

Goiânia, 	 de 19..... 	- 

........... 
Secretári 

-- 

. 
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Departamçnto dos Correios e Telégos 
SrvçoPosta) 

Nunero do rogsado 5.378 

Prhce1ência Goinia 
Data do regi Lo 14 de 	ÔtO 	 de 12 .0 Natureza da correspondência .Not. rçc1ato... 

[aumho ie orgem 	Va!or de1arado 

Recebí o objeto registado acima descrito 

Emde 	 de 19 

O DESTt &TÃRIO 

i 	 4. 	ste re 	dee ser cliit dc- e 3sS!I1ido a tinta 

I  6w, 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Têrmo de Arquivamento de Reclamação 

Aos 	 dias do mês d 	trihro,do ano de mil novecentos 

e .ÇÇ.Ç.P 	 , nesta cidade de 

às............................ horas, na sala de audiências desta Junta, não tendo comparecido o 

reclamante .. 	 .... ................ ..............................................,para o julgamento da 

reclamacão aue apresentou contra 	CtIO Sant'na iiar.ioa 	itc Reirrad.era 
Bi v1sa. 	 RECLAMADO) 

foi, pelo Presidente, mandada arquivar a reclamação, nos têrmos do art. 844 da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 	• 	• 	.. 	.. 

As custas, no total de Gr$........733,QO  ...serão pagas pelo reclamente, 

sôbre a importância deCr$ 21 . )4.,CO ..............valor do pedido (ou valor dado ao 

processo pelo Presidente)., do acoró oom o art. 769, § YQ fia 

Do que, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai assinado pelo 

Presidente e, por mim, chefe da secretaria. 

40 

. 	

-:.:. 	 ....................... ....... 	 ............................ 
PRESIDENTE 

p - 
.......................... 

CHE.E DA SECRET RIA 

Têrmo de Arqvivamento de Rec1amaço - D.M.T. 63 
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TRMO DE REVO DL FJL..HS 

Cont;. os prse;1ts (íMJOS....... . 6  . ..... . fóilias, 
nunidas e rubr'cadas. 

	

Do qu» pa.'a COa!r! ;, 	.i're £s1e têrmo. 

GoLânia, .2 .... . . d&. 
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ARQUtVADO. 
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